
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SANTA LUZIA - MINAS GERAIS 

Co11cecle sL1D-v-e11çÕ_o rüe11s8l o Can1J1a11!Jo. 

1Tacio11t:1l Cl_e 2scolss da Corr1L111icJ.adeo 

J."J .. C5t10.I'a I.IL111iciyal ele S211ta LL1sia a.ecx·cta e eL1 sancio1i.o a 

sec;L1i11Jce lei: 

1970. 

1\1..,tigo 12 - J?ica o Podei.., 3:cecl:tti vo I.Iu11icipol at1t:oi-·izac1o a 

co11cec1e1" a st11J1.re11ção n1eI1s2l l"ela..1ci-v-n a 2 (dois) 

salái"ios mininos c1a recião a C.Ai\IP.AHHA lTACIOlTAL 

DE :SSCOLi!.S DA GOI!lJlTIDiLDE, a ser criada no Dis9 

trito de são Benedito, dêste Município. 

·\-,-t-; r-o 2 ° .L-.l. •,J...t) - - as des~esas a que se refere 

12 c1es.!ca lei, fica alJel''to o 01 ... édi ..1co especial 1 

de Cr$ 2.131,20 (dois mil, cento e trinta e 

en1 ci-·11se:i1·os e vi11te ce11tavos) º 

ii..i-•tigo 2º - l1evoc;arn-se as dis:posiçÕes em 0011-~rário, e11t1·011c1o 

a prese11te lei er1 -vizo1"' i10. cl8ta a.e srta IJL11Jlica -

Prefeitura I.Iunicipal de Santa Luzia, 20 de Junho de 

Osvaldo Ferreira 

Oficial _e Ac1uinistr~ção. 


